
• WAGNER ROSSI PONTES. RG 5.695.056, 10" Diretoria de
F"rscalização-DF-l0:

• CLAUDIA CRISTINA AGUIAR MATOS, RG 7.138.958, 10"
Diretoria de fIScalização - DF-10 (ATO22S12019): no Gabinete
técnkc da Presidência - GTP,a partir de 1°1212019,MARCOS
RENATO80nCHER, RG 16.161.432-2, ocupante do cargo de
Agente da rlScalitaçAo, do SQC-JII.do QSTC(Aro 22712019).

DESPACHOSDODIRETORT~CNICO
DODEPARTAMENTOGERALDEADMINISTRAçAO
CONCEDENDO04 dias de tkença-seüde, com dispensa

da reaHzac;ão de perklamédka ofidal. a partir de 28/0112019,
ao servidor RAfAEL MACOTO GONÇALVES SUZUKI, RG
43.953.590-6, nos termos do artigo 2° do Decreto Estadual
n062.969, publicado 1"10 DOE de 27/1112017, combinado com
a Instrução UCRH-D3de 29m312018, em consonância com o
art193, §3° da lei 10.261168, TCA4888m88104;

CONCEDENDO 08 dias de Lkl"nça-Saúde a partir de
1110112019,à servidora MARINAGUGUELMETTIASHCAR.RG
32.924.879-0, nos termos da LC nD 1.12312010,publicada no
DOE de 02m7l2010, republicada no DOEde 22)(1712010 e em
consonância com a Ordem de Servic;oGP nD 0112010, publicada
no DOEde 1711212010,TCA51001888156.

OIRETORIA OE MATERIAIS

OMS
DIRETORIADEMATERIAIS- SEÇÃODEUClTAÇOES DM-S
PREGÃOELETRONICOTCE06119- ABERTURA
Encontra-se aberto o PREGÂOELETRONICOTCE n° 06119

• Objeto do PROCESSOSEI n" 000246412018·98, visando à
prestação de smll;OS de limpeza hospitalar, visal"ldoà obtenção
de adequada condiç!o de ~Iubridade e higiene em deoeneên
das médico-hospitalares, com a disponibiliza~ão de mão de
obra qualifICada, produtos sereeotes domis~nitãrlos. matertals
I! equipamentos, na Dirl!toria dI" Saúde e Assls~ncia Social -
DASASdo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. A sessão
pública seré realizada por meio eletrônkc 1"10 site da Bolsa ElE'
tTôn\cade Compras: ww.v.bl!C,sp.gO'l.br(Pregão EII"trõnico)com
lnldoprevisto para 1810212019, às 9h.O edital na Inb!gra Si!rá
disponibilizado nos endereços I!letrÔl'licos:www.bec..sp.gov.brl!
www.tcl!.sp.gO.l.br.

CONCURSOS PÚBLICOS
TRIBUNALDECONTASDO ESTADODESÃo PAULO
PERIClASDE INGRESSO
PAULO ROBERTOMARTINEZ JUNIOR - RG 419239406

- Cargo: AGENTEDA FISCAlIZAçAO- CSCFTCESP00512019 -
Canátdato considerado APTOpara I!Xl!rckiono cargo pll"iteado
para ingresso no serviço público após avaliação peric.ial.

MATÉRIAADMINISTRATIVA
:ro ~N·02l20 9

Dispõe sobre a nova composiçAo do Gf14IOde Encaminha
m6lto de Representações e Documentos Correlatos.

Artigo 10 - O Grupo de Encaminhamento de Rl!presel1-
la~óes e Documentos Correlatos, instituldo pelo ATOGP n"
01/2015, passa a ser composto pl!los seguintes servidores: Euni
zio Ramir Angelini, Femando Carvalho de Alml"ida, Francisco
Roberto Silva JÚI1ior,Or1ando Pontirnli,Rosangela Cristina Pril"to
eWilson Canhedo Júnior.

Artigo 2°_ Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação

PLbllquE'-sl!.
São Paulo. ,·defevereiro de 2019.
ANTONIOROQUECtTADINI
PRESIDENTE
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RESOLUÇÃON°0112019
(TCA-4.762m26178)
Fil(anovos parâmetros para a atribuição de gratificação de

representaçâo de gabinete no êmbltc do Tribunal de Contas do
Isteco e dá crtras providências.

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 00 uso de
suas atnbul~Õl!S,com fundamento no inciso IV do artigo 3° da
Lei ccrrclemeeter nO709, de 14 de [anelrc de 1993;

Considerando a necessidade de redl"f!Or parâmetros para coo
cessêc de gratificação de representação de Gabinete, uniformizan
do sua atrbJição en face dos urges ocupados pelas seMdores;

Considerandooestabell!<idopeloartig024daleiComple-
mentar n" 12n,de 14 de setenbrc de 2015,

RESOLVE:
Artigo 1°_A partir da data de vigência desta Resolução a

atribuiçãode9"t@caçãoatltuloderepresentaçãodl!gabil'lete
de que trata o Indso IJI do artigo 13Sda Ll!inO 10.261168 I"§ 5°
do artigo 42 da Lei Complementar 743193,deverá observer o
aqui estabelecido.

Artigo 2° - Faz jus ao percebimento da gratificaçâo o
servidor quando no exercrdc de cargoJfun~ão da composi
ção do GabilH'le da Presi~ia, de Conselheiros. Auditorl"s e
Ministério publico de Contas; bem como o ocupante de cargo
dedir~ãol"aquelequefO(colocadoàdisposlçãodI!Gabinetl!,
obsevedcs cs sneecsr eu.

Parágrafo únke - A gratifICação de qUI! trata este artigo
também poderá ser atribulda·

1) a servidor ou empregado público de outro ente péblke
Iederel estadualcu municipal, reçulermenteafastado para
prestar serviçcs juntn aos gabinetes de que trata ocaput,na
fonna do Anexo UI,

2)a oficiais e praças da Assessoria Militar junto ao Tribunal
de Contas, conforme Anexo IV.

Artigo 3" - A atrbJição da gatificação lndepende de sclktte
ção, bastando para seu percebimento a investidura em cargo ou
função da composição de gabir'll"teele qlJI" trata o artigo anterior
ou a plblic.ac;ãodo ato colocando o interessado à disposição ou o
afastando jmto àquele,devendo o DGA, por suas unidades cem
petentes,adotaraslTll'didaspertilentes.safvonoscasosdo.Anexo
III queclependerá decorm.flicaçAodoConselhl!lroàe. Presidª"c)a,
indicandoo enquadramentn da situação disposta naqueleArM!xo.

Artigo 4° - O percebimento da gratificação cl"Ssará quando
não mais presentes os requisitDs dos artigos 2"1! 3" desta Resotu
ção. respeitadosos valores ncorporados aos 'II!f1Cimi!fltosna forma
da legislação, cabendo ao DGAa adoçãodas providências cabllleis.

Artigo 5°- O Si!rvidorque, após a incorporação, total ou
parcial, viera fazer jus a gratificação da mesma natureza,
percebl"rá apenas a difererw;aentre a vantagem incorporada I!a
nova grntificaçãodl" maior valor.

Artigo 6° - Esta Resolução e suas Disposições Transitórias
entram em vigor a partir de 1" (priml"iro) de fl"Vereirode 2019,
(l"Vogadas as disposições em contrário.

DISPOSIÇOESTRANSITÓRIAS
Artigo 1"- Eventual gratificação que tenha sido atribulda

em valor diverso do establ!lecido nesta Resolução fica preserva
da, atéslJa completa incorporação aos venciml!ntos dosl"rvidor
na forma da legislação.

Artig02"-Rc.avedadanovaatribuiçãoaessetltulo,salvo
Sl"presentes as condiçôes aqui impostas para a concessão e pOf
valor supl!rior àquele incorporado, garantido o percebimento
da diferença apurada respeitados os parâmetros deftnidos nos
Anellosdl"StaRl"So!ução.

São Paulo. 31 de janl!iro de2019.
RENATOMARTINSCOSTA- Presidente
ANTONIOROQUEClTADINI
EDGARDCAMAflGOROORIGUES
CRISTIANADECASTROMORAES
DIMASRAMALHO
SIDNEYESTANISLAUBERAlDO
JOSU~ROMERO- Auditor SUbstiMo de Conselheiro

Anexo I

CARGO/FUNÇÃO DO QUADRO UVR
a-EFE DE GABINETE

SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL

DIRETOR TÉCNICO DEDEPARTAMENTO
10,95

ASSESSOR PROCl.RADOR-CHEFE

ASSESSOR TÉCNICO PROOJRADOR

ASSESSORTÉCNICO

DIRETOR TÉCNICO DE DIVISAo 10,73
DIRETOR DE SERViÇO

ASSESSORTÉCNICO DE GABI NETE I I 10,40
ASSESSORTÉCNICO DE GABI NETE I

a-EFE TÉCNICO DA FISCALIZAÇAO

ASSISTENTE DE CONSELHEIRO

AUXILIAR DE GABINETE
AGENTE DA FISCALIZAÇÃO

AGENTE DA FISCALIZAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO 10,18
AGENTE DA FISCALIZAÇÃO - TI
PESQUISADOR JURI DICO

PESQUISADOR DE DOCUMENTAÇÃO

AGENTE EDUCACIONAL

ASSESSOR DE TRANSPORTEE SEGURANÇA 6,13
AUXILIAR TÉCNICO DA FISCALIZAÇAO
AUXILIAR TÉCNICO DA FISCALIZAÇÃO - 5,26
INFORMÁTICA
AUXILIAR DA FISCALIZAÇÃO 4,16

Anexo II

CARGO/FUNÇÃO - EXTINTO/EM EXTI NÇÃO UVR

ASSESSORTÉCNICO-CHEFE

MÉDICO

EXECUTIVO PÚBLICO II

EXECUTIVO PÚBLICO I
10,95

ARQUfTETO

PROCURADORDE AUTARQUIA

DIRETORTÉCNICO DE SERVIÇO 10,40

AGENTE DA FISCALIZAÇAO FINANCEIRA-CHEFE

CHEFEDE SEÇÃO TÉCNICA

TAQUIGRAFO DE CONTRaE EXTERNO-CHEFE
TÉCNICO EM INFORMAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO-
CHEFE 10,18
TAQUIGRAFO DE CONTROLE EXTERNO

TÉCNICO EM INFORMAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO

ASSISTENTE soei AL ENCARREGADO

ENFERMEIRO

CHEFEDE SEÇI\O

ENCARREGADO DE SElOR 6,13

rvIOTORISTA

Anexo III

SERVIDOR/EMPREGADO - AFASTADO
UVRJUNTO AO GABINETE

Ocupante de cargo/função/emprego para cujo
exercício é exigido nível superior. Para 10,95
desempenhar a função de assessoria.

Ocupante de cargo/função/emprego para cujo
10,18exercício é exigido nível superior

Ocupante de cargo/função/emprego para cujo
5,26exercício é exigido nível médio

Ocupante de cargo/função/emprego para cujo
4,16exercicio é exigido nível elementar

ANEXO IV

ASSESSORIA POLICIAL MI LlTAR UVR

OFICIAL - Chefe da APIvITCE 10,95
OFICIAL - Chefe da Administração 10,73

SUBTENENTE e SARGENTO

ffi_OTAO DE SEGURANÇA
6,13

CABO e SOLDADO 4,16

c...tltlcacll.........
um ,~IVi(o tom a 9(eNncla lmpIen!ooilOficial
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